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PARECER  Nº 1222/2007 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 324/07. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Wadih Mutran, que visa 
estabelecer prazo de 30 (trinta) dias para recolhimento de taxas de velório, translado, 
sepultamento e exumação de corpos. 
O projeto pode prosperar, visto que não encontra óbices legais, pois trata de assunto 
de predominante interesse local, estando amparado no art. 30, I, da Constituição 
Federal, bem como no art. 13, I, da Lei Orgânica do Município. 
A propositura encontra fundamento ainda no art. 37, caput, da L.O.M., segundo o qual 
a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão permanente da Câmara 
Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 
A Lei Orgânica do Município também dispõe claramente no art. 125, inciso I, constituir 
serviço municipal a administração do serviço funerário e dos cemitérios públicos. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
Ante o exposto, somos 
PELA LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 05/09/07. 
João Antônio – Presidente 
Kamia – Relator 
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